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LEI N9 1.405, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1.986. 
Nov ri; 

Dispõe sobre a doação de área ao Esporte 

Clube Massaguaçú e dá outras providências 

O ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal da 

Estân.cia Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Munici­

pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au 

torizado a doar ao .Esporte Clube Massaguaçú, pessoa jurídica legal-/ 

mente constituída, registrada no livro A-n9 1, página 48, sob o nQ 

44, datado de 17/07/65, no Cartório do Segurido Ofício da Comarca de 

são Sebastião, conforme Estatutos aprovados em 10/05/64, a área ins 

titucional do patrimônio municipal, integrante do Plano de Desmembra 

li menta de area ·localizada no Bairro de Massaguaçú, aprovado pelo De 
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� ·  ereto nQ 052, de 10.09.81, a seguir descrita, conforme planta que 
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fica fazendo parte integr�te desta Lei: 

11parte do ponto 1 com a distância de 31,00 metros, com 

frente para a estrada dos Tourinhos até alcançar o ponto 2, deflete 

a esquerda do ponto 2 com distância de 106,00 metros até atingir o 

ponto 3 confrontando· com os lotes 26;27;28;29;30;31;32;33 e 34 da 

quadra 4, deflete a esquerda partindo do ponto 3 com a distância de 

30,00 metros, confrontando com a Rua João Jerônimo Soares até atin-/ 

gir o ponto 4, deflete a esquerda com a distância de 98,00 metros 

confrontando com Camping Massaguaçu até atingir o ponto 1, ponto de 

partida da referida área, encerrando um área de 3.060,00m2". 
11 Artigo 29- A área objeto da doação terá a destinação es 

pecifica d_e construção Pa sede soci·al e. equipamentos esportivos · : . ·.aa 

entidade donatária, que não poderá ceder ou transferir a terceiros o 

uso da· area, nem modificar a finalidade prevista neste artigo. 

Artigo 39- A donatária se obriga ª�iniciar as obras no 

prazo máximo de 2(dois) anos, a contar da data da escritura de doa 

ção, sob pena de retrocessão da área ao patrimônio Municipal. 

Parágrafo Onico - A entidade donatária terá um prazo 

de quatro(4} anos, a contar da data do início da construção das 

obras objeto do projeto, para concluí-las.-
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. li - Artigo 49- As �espesas decorrentes da aplicação desta -

Lei correrao 
il 

por conta 

rtigo 59-11 -
blicaçao, revogadas as 
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das dotações do orçamento em vigor. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua 

disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 19 de dezembro de 1.986. 
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Eng9 Jai Souza 
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,Publicada na Seção de Atividades Complementares, aos 19/12/86 
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DA ESTÃNCIA BALNEÁRIA 
CARAGUATATUBA 

• 
AOM. •ll9" JAIR NUNES DE SOUZA 

DIVISÃO DE EN&ENHARIA ' 
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ÚNICA 

. .. - . 
Lw. Oo "Area À Ser Ooocla AD E.e. MASSAGUAÇÓ . . . . . . 

LOTEAMENTO CAMPING MAS51<GUAÇÓ. GLEBA 1 
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